
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
'' S evo das -N ancenÍ.et"

COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecet ne 4512O22.

Matéria: PÍojeto deLei ns 4.51412O22.

Autor: Prefeito Municipal.

RelatoÍ: Vanderlêi dê oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação por maioria- Ata ne L912022, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa; Autoriza Abertura de Crédito Adicionais
Especiais no valor RS 582.000,00 (quinhentos e oitenta e Dois Mil Reais) no orçâmênto Vigente,
de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta

Comissãô na pauta da Sessão Ordinária do dia 13 de junho de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentaçôes:

I Comprovante de publicação;

I Atas da Comissões;
I oF.GE Neort 6 hozz-G AB.

I Orientação Tecnica IGAM np12.32712022;

Parecer

Orientagão Técnica IGAM neL2.327 /2022;

Conclusão:

A Vereadora Giovana decidiu por parecer desfavorável, por não ter o lmpacto Financeiro

e orçamentário, no Projêto do Vale Alimêntação. os demais Vereadores opinaram por parecer

favorável.

Plenário Jovêncio José roso, em 21 de junho de 2022

VandeÍlei De ol Do Amaral
RelatoÍ da C. de C. . e De§, Social

valmir Drrtra Vieira.
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